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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.312, DE 18 DE JULHO DE 2.024

“Autorização  de  Uso,  a  Título
Precaríssimo, da Praça da Bíblia,
para  a  realização  do  evento  1°
Arraiá  do  Torresmo  de  Campo
Limpo Paulista.”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais e em conformidade com o inciso V, do
artigo 58, e alínea g), do inciso I,  do artigo 172, da Lei
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO  o  “caput”  do  artigo  187  da  Lei
Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizado o uso, a título precaríssimo, da

Praça da Bíblia, para a realização de evento 1° Arraiá do
Torresmo de Campo Limpo Paulista, no período de 25 a 28
de julho e de 2 a 4 de agosto de 2024.

Art. 2° O evento deverá ser gratuito, liberado o acesso
à população.

Art.  3°  Caberá  ao  organizador  do  evento,  por
intermédio do subscritor que requer a cessão do espaço no
Município,  providenciar  as  autorizações  legais  e
regulamentares cabíveis e necessárias para a realização do
evento junto aos órgãos e instituições oficiais.

Art.  4°  A  organização  do  evento  ficará  responsável
pela segurança do local e a manutenção e conservação do
espaço  público  cedido,  devolvendo-o  em  perfeitas
condições de higiene e de uso, e responsabilizando-se por
eventuais  danos  causados  com a  realização  do  evento,
ressarcindo a Prefeitura Municipal pelos prejuízos causados.

Art. 5° Caberá à Secretaria de Cultura e Turismo zelar
pelo  espaço  público  e  fiscalizar  a  realização  do  evento,
coibindo qualquer ato ilegal  ou com risco ao patrimônio
municipal,  bem  como  intervenção  não  autorizada  no
espaço,  comportamento  inadequado  ou  infracional,
acionando,  quando  couber,  as  autoridades  competentes.

Art.  6°  Os  responsáveis  legais  pelo  evento,  por
intermédio do subscritor do pedido de cessão do espaço
público,  deverão  assinar  Termo  de  Responsabilidade
concordando  com  as  disposições  deste  Decreto.

Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal,  aos dezoitos dias do
mês de julho de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Declaramos para os fins e efeitos do Decreto n° 7.312,

de 18 de julho de 2024, que concordamos integralmente

com o seu teor, e nos responsabilizamos pela obtenção das
autorizações legais e regulamentares para a realização do
evento 1° Arraiá do Torresmo de Campo Limpo Paulista na
Praça da Bíblia, neste Município de Campo Limpo Paulista.

Declaramos ainda que nos responsabilizaremos pela
segurança  do  local  e  a  manutenção  e  conservação  do
espaço  público  cedido,  devolvendo-o  em  perfeitas
condições de higiene e de uso, e nos responsabilizamos
também por eventuais danos causados com a realização do
evento, ressarcindo a Prefeitura Municipal pelos prejuízos
causados.

E, para que tudo conste, firmamos espontaneamente o
presente  Termo  de  Responsabilidade  em  caráter
irretratável  e  irrenunciável  na  presença  de  testemunhas.

Campo  Limpo  Paulista,  _____de  _______________  de
2024.

Jocélio de Souza Santos (Sabores Music Fest)
Endereço: _______________________________________
RG.:____________________________________________
Ass.:____________________________________________
TESTEMUNHAS:
Ass.: _______________________
Nome:______________________
RG:________________________
Ass.: _______________________
Nome:______________________
RG:________________________

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.319, DE 06 DE AGOSTO DE 2.024

“Revoga o Decreto n° 7.271, de
29 de abril de 2024, que declara
situação  de  emergência  no
âmbito  da  saúde  pública  em
razão  do  aumento  de  casos  de
dengue no Município”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e consoante os arts. 58, III e V e 172, I, da
Lei Orgânica Municipal;

Considerando o Memorando 7.876/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto n° 7.271, de 29 de

abril de 2024.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1443, de 05 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
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Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90
(noventa) dias, a partir de 02 de setembro de 2024, ao
servidor ANSELMO DE SOUZA SHADT no cargo efetivo de
GUARDA  MUNICIPAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
conforme  protocolo  nº  8.997/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1444, de 05 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90
(noventa)  dias,  a  partir  de 02 de setembro de 2024,  a
servidora IVANILZA DOS SANTOS SILVA no cargo efetivo de
FAXINEIRO  I  12X36,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, conforme protocolo nº
8.750/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1445, de 05 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  MARIA  CACILDA  DO  NASCIMENTO  no  cargo
efetivo de FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº
8.380/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês

de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1446, de 05 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  ao
servidor  JOSÉ  FLORINDO DA  SILVA  no  cargo  efetivo  de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, regido estatutariamente,
lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  conforme
protocolo nº 7.508/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos cinco dias do mês
de agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1447, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora VIVIANE VACCARI no cargo efetivo de FAXINEIRO I
12X36,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo nº 8.401/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1448, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ANA CLAUDIA DA SILVA RAMOS no cargo efetivo
de  TÉCNICO  DE  ENFRMAGEM  I  12X36 ,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
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SAÚDE, conforme protocolo nº 8.381/2024.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1449, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora ZILDA EVA DE LIMA SILVA no cargo efetivo de
AUXILIAR DE FARMACIA  12X36,  regida  estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  conforme
protocolo nº 8.395/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1450, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
serv idora  PAULA  VERONA  no  cargo  efet ivo  de
R E C E P C I O N I S T A  D A  S A Ú D E  I  1 2 X 3 6 ,  r e g i d a
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE, conforme protocolo nº 7.509/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1451, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei

Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir de 02 de setembro de 2024, ao
servidor WILLIAM ALEXANDRE DA SILVA no cargo efetivo de
GUARDA  MUNICIPAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
conforme  protocolo  nº  7.899/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1452, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  ao
servidor  AGEU DA ROCHA no cargo efetivo  de GUARDA
MUNICIPAL, regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,  conforme
protocolo  nº  7.148/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1453, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora VERONIKA KLEIN no cargo efetivo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSUNTOS  JURIDICOS,
conforme  protocolo  nº  6.998/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
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agosto do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1454, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias,  a partir  de 10 de setembro de 2024, a
servidora  VIVIANE NAOMI  SUENAGA no cargo efetivo  de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 10.028/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1455, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta)  dias,  a  partir  de  02  de  setembro  de  2024,  a
servidora  ANA  PAULA  CAPOVILLA  no  cargo  efetivo  de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE, regida estatutariamente, lotada
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme protocolo
nº 9.256/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1456, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 11 (onze) dias,
a partir de 05 de agosto de 2024, a servidora MARIA LUCIA
BARBOSA DE CASTRO, no cargo EFETIVO de MONITOR DE

CRECHE, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
10.025/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 05 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1457, de 06 de Agosto de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias,  a  partir  de  05  de  agosto  de  2024,  a  servidora
FERNANDA CARROCHANO LUNKES, no cargo EFETIVO de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 9.934/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 05 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos seis dias do mês de
agosto do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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